
 
 

DESPACHO 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 22/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 

ASSUNTO: Análise de pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos de 

habilitação. 

INTERESSADO: NOVAISSOLUTION INSTALACAO E MANUTENÇÃO LTDA – CNPJ: 

61.090.505/0001-89 

 

Trata-se de análise do pedido de dilação de prazo formulado pela empresa NOVAISSOLUTION 

INSTALACAO E MANUTENÇÃO LTDA – CNPJ: 61.090.505/0001-89, classificada em primeiro 

lugar na disputa, para a apresentação da documentação de habilitação. A licitante alega, como 

justificativa, a ocorrência de fortes chuvas que dificultaram o acesso à internet. 

1. O procedimento de contratação é estritamente vinculado às regras estabelecidas no 

Aviso de Contratação Direta, que obriga tanto a Administração quanto os licitantes. O 

item 7.8 do referido aviso é inequívoco ao prever a inabilitação do fornecedor que não 

apresentar os documentos exigidos no prazo estipulado. 

2. Ademais, o item 12.3 atribui ao próprio fornecedor a responsabilidade pelo 

acompanhamento das operações no sistema e pelos ônus decorrentes de sua 

desconexão, não podendo a Administração tratar um concorrente de forma distinta 

dos demais. 

3. A concessão de prazo adicional a um único licitante configuraria violação ao princípio 

da isonomia, que garante o tratamento igualitário a todos os participantes. 

4. Diante do exposto, e com fundamento nos princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório e da isonomia, bem como nas cláusulas 7.8 e 12.3 do Aviso de 

Contratação Direta, DECIDO: a) INDEFERIR o pedido de dilação de prazo formulado 

pela empresa NOVAISSOLUTION INSTALACAO E MANUTENÇÃO LTDA; b) INABILITAR a 

referida empresa do certame, em razão da não apresentação da documentação exigida 

dentro do prazo estabelecido; c) CONVOCAR o licitante classificado na posição 



 
subsequente para que apresente sua proposta e documentação de habilitação, nos 

termos do item 7.8.1 do Aviso de Contratação. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

Tremembé, 8 de dezembro de 2025. 

 

 

____________________________  

MARIANA LOPES HOHMANN CLARO 

Pregoeira 
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